
 

FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RESPOSTA DE QUESTIONAMENTO Nº 01/2019 
 
Concorrência nº 006/2019 
Processo nº 424/2019 
Objeto: Alienação de goma resina de Pinus caribaea spp, em regime de 
matagem, na Floresta Estadual de Assis. 
 
Segue abaixo resposta aos questionamentos recebidos para a contratação em 
referência. 
 
QUESTÃO 01:  
Considerando que: 
 
(i) A Fundação Florestal Deflagrou licitação, na modalidade concorrência, do 
tipo menor preço, objetivando a alienação de goma resina de Pinus caribaea 
spp, em regime de matagem, da Floresta Estadual de Assis. 
 
(ii) O edital no seu item 9.6, no qual deveria consta as datas disponíveis para a 
realização da vistoria obrigatória, equivocadamente consta a seguinte 
informação: 
 
9.6 O(s) lote(s) referidos estarão disponíveis para visitação (OBRIGATÓRIA), a 
partir do dia XX/XX/2019 até o dia XX/XX/2019, em dias uteis, nos horários 
compreendidos entre 08h00min e 11h00min e entre 13h00min e 15h00min, nos 
endereços abaixo: 
 
Vimos pela presente solicitar que essa i. Comissão de Licitação proceda ao 
devido esclarecimento informando a correta data para a vistoria, tendo em 
vista a existência das letras “X” no ligar das datas. 
 
 
RESPOSTA 01:  
Em atendimento ao pedido de esclarecimento abaixo temos a informar que: 
 
O(s) lote(s) estará(ao) disponíve(l)is para visitação (OBRIGATÓRIA) a partir do 
dia 05-09-2019 até o dia 07-10-2019, de acordo com o edital e seus anexos. 
 
Demais condições permanecem inalteradas. 
 
Esperamos ter atendido ao solicitado. 
 
Setor de Licitações e Compras - SLC 
Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo. 
São Paulo, 10 de setembro de 2019. 


